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PREFEITURA MUNICIPALDEMAUÁDASERRA
ESTADO DO PARANÁ

LE! NO 034/99 '
SÚMULA - Autoriza a doação de terrenos noParque
Industrial e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Mauá da Serra, Estado do
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte
LEI

Art. 1" - Fica o Executivo Municipal de Mauá da Serra,
Estado do Paraná, nos termos da Lei n° 005/99 de 09/
03/99, autorizado a doar área de terras constituídos do
Lote10,da quadra 03, com 1.OOO.OOm^, com as seguintes
confrontações: Frente BR-376,medindo23m, lado Direito
com lote n® 11, medindo 50 mts, lado Esquerdo: com o
lote 09, medindo SOmts, fundos com os lotes 01 e 02
medindo 17,00mts: situado no Parque Industrial, deste
Municípioa empresa lARASORAYATABORDA RIBAS
-CGC 80.386.170/000/195(Micro-Empresa).
Art. 22- A Empresa IARASORAYATABORDA RIBAS,
terá o prazo máximo de 90(noventa) dias a partir da
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ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N2 047/99

SÚMULA-Abre umCrédito Adicional Suplementarpara
0 Instituto de Previdência do Municípiode Jardim Alegre
e dá outras providências.
Osmir Miguel Braga, Prefeito do Município de Jardim
Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e em especial as contidas na Lei Municipal n2 412/
99

DECRETA
Art. 1® - Fica aberto no corrente exercício financeiro um

Crédito Adicional Suplementar, da quantia de até R$
1.545.850,00 (um milhão, quinhentos e quarenta e cinco
mil oitocentos e cinqüenta reais) para reforçode dotações
constantes do Orçamento Programa do Instituto de
Previdência do Município de Jardim Alegre, com a
seguinte classificação
0101.15824922.001 3132.00.00003R$1.545.850,00
TOTAL R$1.545.850,00
Art. 2® - Como recurso para a abertura do Crédito
previsto no artigo anterior, ficam utilizados os seguintes:
01 - R$ 925.496,00 (novecentos e vinte e cinco mil,
quatrocentos e noventa e seis reais), como parte do
Superávit Financeiro, apurado no Balanço do Exercício
de 1998; e
02 - R$ 620.354,00 (seiscentos e vinte mil, trezentos e
cinqüenta e quatro reais) como cancelamento de parte
das dotações abaixo discriminadas, constantes do
Orçamento Programa do Instituto de Previdência do
Município de Jardim Alegre:
0101.15824922.001 3120.00.00 001 R$ 20.000,00

3131.00.00 002 R$ 8.582,00
3251.00.00 004 R$463.221,00
3252.00.00 005 R$128.551.00

TOTAL R$620.354,00
Art. 3® - Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto terá seu efeito retroativo a 01 de julho de 1999,
sendo afixado no Quadro Editais da Prefeitura e
posteriormente será publicado no Órgão Oficial do
Município,
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre,
Gabinete do Prefeito, aos quatorze dias do mês de
outubro do ano de um mil, novecentos e noventa e nove.
(14/10/99).

OSMIR MIGUEL BRAGA
PREFEITO MUNICIPAL
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publicaçãoda Leide Doação para iniciara Construção
do prédio da Empresa, um prazo máximo de 12(doze)
meses para colocar em funcionamento a sua empresa,
sob pena do imóvei ser revertido para Patrimônio do
Município.
Art. 3«- A Empresa IARASORAYATABORDA RIBAS,
deveráfuncionarneste Município, pelo período mínimo
de 05(cinco) anos, sob pena de reversão do imóvel para
o Patrimônio do Município, após o referido período, o
imóvel doado passa a pertencer em definitivo ao
proprietário da empresa, bem como o prédio e as
benfeitorias.
Parágrafo Primeiro-Poderáa Empresa IARASORAYA
TABORDA RiBAS, para efeito de contagem desse
tempo, mencionado no artigo 3®, somar o tempo de suas
atividades com a de sua sucessora.

Parágrafo Segundo - A Empresa IARA SORAYA
TABORDA RIBAS, não poderá vender, permutar, ceder
doar ou transferir a área sem prévia autorização do
Executivo e Legislativo,antes do período de 05(cinco)
anos conforme exposto no artigo 3° desta Lei.
Parágrafo Terceiro - A Empresa IARA SORAYA
TABORDA RIBAS, caso desative ou transfira suas
atividade desse Município, antes de 05(cinco) anos
conforme exposto no artigo 3® desta Lei ou deixe de
cumprirasGxigênciasdesta Lei,aáreadoada retornará
ao Patrimônio do Município sem ônus.
Art.4®-A Empresa IARA SORAYA TABORDARIBAS,
fica isentado pagamento de Imposto PredialTerritorial
Urbano, e do Imposto sobre serviços de qualquer
natureza e das taxas de licença e de expediente, por um
prazo máximo de 05(cinco) anos, sobre a área doada.
Art.5® -AEmpresa IARA SORAYATABORDA RIBAS,
poderá ofertar o imóvel, objeto desta Leipara garantir
financiamento para construção do Prédio da Empresa
do referido imóvel doado.

Art. 6® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
pubiicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra,
Estado do Paraná, aos 14 de outubro de 1999.

ANTONIO BATISTA DE MACEDO
PREFEITOMUNICIPAL

PREFEITURAMUNICIPAL DEMAUÁ DASERRA
ESTADO DOPARANÁ

LEI N®033/99

SÚMULA - Autorizaa doação de terrenos no Parque
Industrial e dá outras providências,.
A Câmara Municipal de Mauá da Serra, Estado do
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte
LEI

•,Art. 1®- Fica o Executivo Municipai de Mauá da Serra,
Estado do Paraná, nos termos da Lei n® 005/99 de 09/
03/99, autorizado adoar área de terras constituídos do
Lote13. daquadra02, com 1.OOO.OOrrF, com as seguintes
confrontações; Frente BR-376, medindo23m, ladoDireito
com lote n® 14, medindo 50 mts.Jado Esquerdo: com o
lote 12, medindo 50mts, fundos com os lotes 05 e 06
medindo 17,00mts; situado no Parque Industrial, deste
MunicípioaempresaS.MILBAUER-SERRARIA CGC
03.400.432/0001/86(Micro-Empresa).
Art.2°-A Empresas. MILBAUER-SERRARIA,teráo
prazomáximo de 90(noventa) diasapartirda publicação
da Leide Doação para iniciara Construção do prédioda
Empresa, um prazo máximode 12(doze) me.ses para
colocarem funcionamentoasuaempresa, sob penado
imóvelserrevertido para Patrimòniodo Município.
Art.3®-A Empresa S. MILBAUER-SERRARIA, deverá
funcionar neste Município, pelo período mínimo de
05(cinco)anos, sob pena de reversão do imóvel para o
Patrimônio do Município, após o referido período, o
Imóvel doado passa a pertencer em definitivo ao
proprietário da empresa, bem como o prédio e as
benfeitorias.,.,, -...
Parágrafo Primeiro-Poderá a Empresa S.MILBAUER
- SERRARIA, para efeitode contagem desse tempo,
mencionado no artigo 3®, somar o tempo de suas
atividades com a de sua sucessora.
Dori/irafn QoniinHn - A Fmnrftsa fi. MILBAUER -

Apucarana-PR., quarta-feira, 20 de outubro de 1999

REGISTRO DE IM0VE1S2®0FICI0
COMARCA DE APUCARANA- ESTADO DO

PARANÁ
CLÁUDIO AUGUSTO CORRÊA NEME

OFICIAL

MARILUZBERTON
AUX.JURAMENTADA

EDITAL

Cláudio Augusto Corrêa Neme, Oficial do Registro de
Imóveis, Segunda Circunscrição, desta Comarca de
Apucarana, naformada Lei,etc...
FAZSABER a todos os interessados que o proprietário
SANCHES DOS SANTOS & CIA LTDA, CGC/MF N®
79.957.015/0001 -00, pessoajurídica de direito privado,
com sede, foro e administração, nesta cidade, de
Apucarana-Pr, DEPOSITOU neste Ofício, sito à Rua
Osvaido Cruz n® 510, sala n® 503, os documentos
exigidos pela LeiFederal n® 6766/79, para o exame dos
interessados, referente ao registrodo LOTEAMENTO
constituído pelo LOTEDETERRAS N°01/02/B-REM.
com a área de 40.O99,93m®, situado na GLEBA
PATRIMÔNIO APUCARANA, no Perímetro Urbano,
neste Município e Comarca de Apucarana, objeto da
Matrícula n® 13.328, L® 02, deste Ofício,aserdenominado
LOTEAMENTO JARDIM ESPANHA.
Acompanhao presente editalumaplantada localização
da área, conforme o artigo 19 da Lei n° 6766/79.
Decorridos quinzedias da publicaçãofinal deste edital,
sem que haja impugnaçâo proceder-se-á o registro, na
forma dalei.

Eu,CláudioAugustoCorrêa Neme,Oficial, datilografei e
assino.

Apucarana. 15 de outubro de 1999.
CLÁUDI0AU6UST0C0RRÊANEME

OFICIAL
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PREFErrURADOMUNICÍPIO
DESÃO JOÃO DO IVAÍ
ESTADODOPARANÁ

DECRETON®2819/99
SÚMULA-DecreíaPontoFacultativonodiaOI denovembro
de 1999.
OPrefeitoMunicipaldeSãoJoãodolvaf, EstadodoParaná,
no uso de suas atribuições legais,
DECRETA

Art. 1® - Fica decretado feriado facultativo no dia 01 de
novembro de 1999, em virtude de ser yés^ra^do^^a^
Art. 2® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-seasdisposiçõesemcontrário.
PaçoMunicipaldeSãoJoãodo Ivaí, 19deoutubrode1999.
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